ACÓRDÃO Nº 111/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º :    613288/08

ORIGEM :
        CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

INTERESSADO :  VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

ASSUNTO : 
        CONSULTA

RELATOR : 
        CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

Ementa: Consulta. Art. 29-A da Constituição Federal. Limite máximo. Possibilidade de repasses em percentuais inferiores, na medida das despesas da Câmara.  
RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta formulada pelo Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, visando esclarecer o seguinte questionamento: 

Pode o Legislativo Municipal manter a “despesas com folha de pagamento” da Câmara Municipal da forma que estava fazendo, ou seja, solicitando recursos financeiros mensal somente o suficiente apenas para cobrir as despesas realizadas no período, tendo o extrato financeiro como saldo zerado no final do exercício? Ou o Legislativo Municipal deverá requerer um repasse maior para se enquadrar obtendo 70% do total da receita para pagamento de subsídios e vencimentos, assim adequando aos preceitos da Legislação?  

A dúvida refere-se à possibilidade de o Legislativo Municipal receber do Poder Executivo Municipal apenas recursos suficientes para cobrir as despesas da Câmara, ou se deve, obrigatoriamente, receber da Prefeitura o percentual fixado no art. 29-A, inciso I, da Constituição Federal.   

DA DEFESA DO JURÍDICO LOCAL

A advogada, Sra. Elisângela Cazeloto Silva, defende que o limite máximo (que é anual) da despesa do Poder Legislativo Municipal não poderá ultrapassar o limite de 8% (oito por cento) do somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º, do art. 153 e dos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizadas no exercício anterior. 

Afirma que, na falta da existência de Lei que determina que o Poder Executivo repasse de modo uniforme os recursos da Câmara Municipal, o que se tem no presente caso, nada há de ilegal em que o repasse seja efetuado em percentual inferior a 8% da receita efetivamente arrecadada, já que a Câmara Municipal não está descumprindo os limites impostos, tanto pela Emenda Constitucional nº 25, quanto pelas normas contidas na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

DA ADMISSIBILIDADE

O Relator, após emitir juízo positivo de admissibilidade, encaminha os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Protocolo, por força do § 2º, do art. 313, do Regimento Interno. 

DA JURISPRUDÊNCIA E BIBLIOTECA 

Em cumprimento aos artigos,166, inciso X e 313, § 2º do Regimento Interno deste Tribunal, foi proferida a Informação nº 69/08-CJB, no seguinte sentido: 

“(...) informamos que não existem prejulgados acerca do tema da consulta.

Encontramos o protocolado abaixo relacionado que tem relação com o  tema abordado na consulta:

- Protocolo nº 63213/01, referente a consulta da Câmara Municipal de Quitandinha, onde esta Corte, por meio da Resolução nº6064/03, decidiu:

Responder à presente Consulta, acerca dos limites constitucionais relativos aos recursos do Poder Legislativo, em face do contido no artigo 29-A, da Constituição Federal, nos termos dos Pareceres de nºs 50/03 e 4753/03, respectivamente, da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal.”

DA MANIFESTAÇÃO DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

A Unidade Técnica, pela Instrução n° 5363/08-DCM, visando embasar sua resposta, cita o art. 29-A da Constituição Federal, que determina o seguinte: 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)
§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)
Alega, ainda, que o artigo citado fixa somente o limite máximo para os gastos com a Câmara Municipal.   

Conclui, assim, que o valor repassado ao Legislativo Municipal deve ser referente ao total das despesas mensais, observando o disposto no artigo 29-A, § 1º, da Constituição Federal. 

DO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 

O Ministério Público, por meio do Parecer n° 474/09, corrobora o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, no sentido de destacar que o artigo constitucional 29-A, § 1º, fixa somente o limite máximo para os gastos com o poder Legislativo Municipal, inexistindo, em seus dispositivos, limite mínimo. Assim, o valor repassado à Câmara deve ser referente ao total das suas despesas mensais, independentemente do limite máximo estabelecido na CF/88. 

Justifica sua resposta citando, ainda, a jurisprudência das Cortes de Contas, de que é exemplo o Acórdão nº 965/2002, do Tribunal de Contas do Mato Grosso:

Despesa. Limite. Poder Legislativo. Município. Gasto total. Fixação. Possibilidade de estabelecimento de valor inferior ao limite constitucional.
Os percentuais fixados pelos incisos do artigo 29-A da Constituição Federal constituem limites que não deverão ser ultrapassados, não significando autorização para gastos desnecessários por parte do Legislativo Municipal. Os valores fixados para os repasses poderão, inclusive, ser inferiores aos limites estabelecidos no referido artigo constitucional, desde que suficientes para custear a manutenção dos serviços da Câmara.” (Resumo publicado em “Consolidação de Entendimentos Técnicos” – Decisões em Consultas, Tribunal de Contas do Mato Grosso, Cuiabá, 2007).

VOTO

Em relação ao questionamento da presente Consulta, VOTO para que seja respondido em consonância com a instrução da Unidade Técnica e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos abaixo.

O valor a ser despendido com a folha de pagamento deve corresponder a, no máximo, 70% (setenta por cento) da base de cálculo possível para os gastos totais com a Câmara Municipal, apurada segundo o índice definido em razão da faixa populacional do Município – variáveis entre 5% e 8% – incidentes sobre o somatório da receita tributária e de transferências constitucionais, efetivamente realizadas no exercício anterior. 

Os percentuais fixados pelos incisos do artigo 29-A da Constituição Federal assim constituem limites que não deverão ser ultrapassados, não significando autorização para gastos desnecessários por parte do Legislativo Municipal. 

Os valores fixados para os repasses poderão, inclusive, ser inferiores aos limites estabelecidos no referido artigo constitucional, desde que, segundo critério do Poder Legislativo, sejam suficientes para custear a manutenção dos serviços do Legislativo Municipal.

Cabe destacar ainda, conforme sugestão do I. Procurador feita na Sessão em que foi julgada a presente consulta, que os valores relativos aos repasses devidos à Câmara Municipal estão definidos previamente na Lei Orçamentária Anual do Município e devem ser respeitados pelo Poder Executivo, dentro dos parâmetros estabelecidos na Constituição Federal.

Portanto, o valor possível de ser utilizado no pagamento da folha de pessoal da Câmara não será necessariamente 70% do orçamento desta, e, sim, o correspondente à sua efetiva necessidade. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 613288/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO,   nos  termos do voto do 
Relator, Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta formulada pelo Senhor Valdelei Aparecido Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, em consonância com a instrução da Unidade Técnica e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos abaixo:

I - O valor a ser despendido com a folha de pagamento deve corresponder a, no máximo, 70% (setenta por cento) da base de cálculo possível para os gastos totais com a Câmara Municipal, apurada segundo o índice definido em razão da faixa populacional do Município – variáveis entre 5% e 8% – incidentes sobre o somatório da receita tributária e de transferências constitucionais, efetivamente realizadas no exercício anterior;

II - Os percentuais fixados pelos incisos do artigo 29-A da Constituição Federal assim constituem limites que não deverão ser ultrapassados, não significando autorização para gastos desnecessários por parte do Legislativo Municipal;

III - Os valores fixados para os repasses poderão, inclusive, ser inferiores aos limites estabelecidos no referido artigo constitucional, desde que, segundo critério do Poder Legislativo, sejam suficientes para custear a manutenção dos serviços do Legislativo Municipal;

IV - Cabe destacar ainda, conforme sugestão do I. Procurador feita na Sessão em que foi julgada a presente consulta, que os valores relativos aos repasses devidos à Câmara Municipal estão definidos previamente na Lei Orçamentária  Anual  do  Município  e  devem  ser respeitados pelo Poder Executivo, 
dentro dos parâmetros estabelecidos na Constituição Federal.

Portanto, o valor possível de ser utilizado no pagamento da folha de pessoal da Câmara não será necessariamente 70% do orçamento desta, e, sim, o correspondente à sua efetiva necessidade. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
          Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2009 – Sessão nº 5.
MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

